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DECRETO NQ 7562/92 
de 18 de fevereiro de 1992 
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Dispõe sobre abertura de credito adi 
cional no valor de Cr$ 27 . 635.415,00 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos,no 
uso das atribuiçÕes que lhe confere o artigo 99 da Lei nQ 4119 de 09 de 
Dezembro de 1991 e artigo 92,inciso IX da Lei Orgânica do Municipio de 
05 de abril de 1990, 

O E C R E T A; 

Art. lQ - Fica aberto na Secretaria da Fazenda 
um credito adicional no valor de Cr$ 27 .635. 415,00 (vinte e sete mi 
lhÕes, seiscentos e trinta e cinco mil e quatrocentos e quinze cruzei 
ros ) destinado a suplementar a seguinte dotação do Orçame nto Vigente: 

11 . 2 o 
11 . 20- 1581486.4035 
11. 20-3 120 
11.20-3132 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOC IAL 

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Programa de Apoio ã Familia 
Material de Consumo 
Outros Serviços e 
Encargos 

12 . 635.415 , 00 

15 . 000.000,00 

Art . 29 - O credito aberto no artigo anterior 1 

correrá por conta do Excesso de Ar recadação decorrente de rendimentos de 
aplicação financeira do Convênio firmado com a Fundação Ce ntro Brasilei 
ro para a Infância e Ado lescên cia - FCBI A. 

ta de sua publicação, 

de fevereiro de 1992. 

Art. 39 - Este decreto entrarã em vigor na da 
revogadas as disposições em contrãrio . 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos,l8 

-
Pre 

Fazenda 

Registrado na Divisão de Formalização e ~tos 

da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos dezoito dias do mês de feverei 
ro do ano de mil 

DFO / ivana 


